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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 036, DE 29 DE JUNHO DE 2021

Dá nome de Sarah Vitória de Melo Silva a 

Unidade Básica de Saúde (UBS) a ser 

inaugurada na Rua Clodomiro Clóvis Cunha n° 

86, Bairro Nova Piumhi, Município de Piumhi- 

MG e dá outras providências”.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

A lt 1o Fica denominada Sarah Vitória de Melo Silva a Unidade Básica de Saúde 

(UBS) a ser inaugurada na Rua Clodomiro Clóvis Cunha n° 86, Bairro Nova Piumhi, Município de 

Piumhi-MG.

Art. 2o O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos órgãos 

competentes para conhecimento desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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